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RESOLUÇÃO nº 006/2012 
 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 883.262,63 EM DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 
MARCELO PINHEIRO DO AMARAL, Presidente e JOÃO LUIZ TEIXEIRA, Secretário Executivo do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba - CISMEP, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Contrato do Consórcio, pelo art. Art. 7º da Lei Federal nº 4.320/1964, pelo art. 4°, da 
Resolução n° 048/2011; 
 
RESOLVEM: 
 
Art. 1° Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 883.262,63 (oitocentos e oitenta e três mil, 
duzentos e sessenta e dois reais e sessenta e três centavos) nas seguintes dotações orçamentárias do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba – Cismep: 
 
Órgão 1 – Cismep – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paraopeba. 
Unidade 02 – Recursos do Contrato de Rateio 
Sub-Unidade 00 – Recursos do Contrato de Rateio 
1.02.00.10.122.003.2.0005 -3.1.90.11 
1.02.00.10.122.003.2.0005 -3.1.90.13 
1.02.00.10.122.003.2.0005 -3.3.50.41 
1.02.00.10.122.003.2.0005 -3.3.90.30 
1.02.00.10.122.003.2.0005 -3.3.90.35 
1.02.00.10.122.003.2.0005 -3.3.90.36 
1.02.00.10.122.003.2.0005 -3.3.90.39 
1.02.00.10.302.003.2.0006 -3.1.90.11 
1.02.00.10.302.003.2.0006 -3.1.90.13 
1.02.00.10.302.003.2.0006 -3.3.90.30 
1.02.00.10.302.003.2.0006 -3.3.90.36 
1.02.00.10.302.003.2.0006 -3.3.90.39 
1.02.00.10.302.003.2.0007 -3.1.90.11 
1.02.00.10.302.003.2.0007 -3.1.90.13 
1.02.00.10.302.003.2.0007 -3.3.90.30 
1.02.00.10.302.003.2.0007 -3.3.90.39 
 

Gestão Cismep/Rateio 
Gestão Cismep/Rateio 
Gestão Cismep/Rateio 
Gestão Cismep/Rateio 
Gestão Cismep/Rateio 
Gestão Cismep/Rateio 
Gestão Cismep/Rateio 
Atendim. Ambulatorial/Rateio 
Atendim. Ambulatorial/Rateio 
Atendim. Ambulatorial/Rateio 
Atendim. Ambulatorial/Rateio 
Atendim. Ambulatorial/Rateio 
Atendimento Cirúrgico/Rateio 
Atendimento Cirúrgico/Rateio 
Atendimento Cirúrgico/Rateio 
Atendimento Cirúrgico/Rateio 

---------- R$ 
---------- R$ 
---------- R$ 
---------- R$ 
---------- R$ 
---------- R$ 
---------- R$ 
---------- R$ 
---------- R$ 
---------- R$ 
---------- R$ 
---------- R$ 
---------- R$ 
---------- R$ 
---------- R$ 
---------- R$ 
 

107.548,33 
30.113,64 

617,42 
8.702,56 

12.833,34 
15.633,74 
38.963,21 
88.395,79 
24.750,85 
17.331,61 
14.112,25 

277.528,09 
42.069,23 
11.779,48 

108.474,16 
84.408,93 

Total da Sub-Unidade 00 --------------------------------------------------- R$ 883.262,63 
Total Geral da Unidade 01 --------------------------------------------------- R$ 883.262,63 
Total Geral --------------------------------------------------- R$ 883.262,63 
 
Art. 2° Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recurso: Excesso 
de Arrecadação. 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Betim – MG, 21 de maio de 2012. 

 
 

MARCELO PINHEIRO DO AMARAL 
PRESIDENTE DO CISMEP 

 
 

JOÃO LUIZ TEIXEIRA 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CISMEP 


